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TO4ADA DE pREçO5 o WOI/2O23

PRII'iEIRO TER4O ADITM AO CONIRÂTO No WBq|zO2?-CPL - a9/0,612O23

a1têração: Prorrogação dê Prâzo.

PRIMEIRO TÊRI4O ADIIIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAI,I

A PREFEITURÀ ÍT.,iIICIPAL DE DI,AS ESTNÁDA§ E A CONA CO STRUTORÂ LÍD4., PARA

PROMOVER ALTERAÇÔES AO CONTNAÍO CORRESPONDENTE, DISCRII4INADAS NESTE INSTRUMENTO
NA FORÍ,IA ABAIXO;

Pelo presênte Ínstrumento paiticular de contrato, de um làdo PREFEXTURA llt0lXCIPAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duâs Êstradas - PB, CNPI ne 98.787 ,Oa2lOg01-1O, neste ato repnesentadâ
pêla Prefeita Joyce Renally Fellx Nunês de FÍguelrêdo, Brasilêirâ, casada, Funcionaria Publicâ,
residente e domiciliada na Fãzenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ns
O9O.497.5O4-4O, Cãrtêlra de ldentidade ne 3,570.572 55P, dorâvante simplêsmêntê CoNTRATANTE, e do outro
lado ÂNCORA CONSTRUTOnA LÍDA. - AVENTDA pRESTDÊllTE hIASHINGTON LUIZ, A22, SALA 1O7, BESSA, lOÃO PESSOA -
PB, CNPI ne M.459.O47 /gOO1-93, doravantê simplesmente CONTRATAoO, objetivando promover alteFação no
contrato originâl, decorrente da Licltação HodâIldade Tomada d€ Preços no OOoO3/2o23, nos termos do
Processo de Aditamerto do Primêiro Aditivo ao contrato no aooSol2o23t observadas as disposlçôes
contidas nâ legislação pertinente e no refeFido instrumento contratual, conformê âs cláusulas e
condÍçõês seguintês:

CúUSULA PRTüÊXRA . DO OB]ETO OO COITITRATO:

O contrato ora adítado tem por objeto: Contratação de uma empresã especiâllzâda no ramo dê construção
civil, para empreitada por mênor prêço global: construção de quadra cobêrta com vêstiários e palco,
localizâda no Lotêamênto Cldade Alta, no MunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no
544l2azl do Govêrno do Estâdo da Paraíba,

CLÁUSULA SEGU DA - DA ]USTIFICÂTÍVA:
A âltêraçâo contrâtuâl acimâ descrita, quê será processada nêste instrumento, justlfica-sê pela
seguinte ocorr'ência: dar continuidade à exêcução do objeto contrâtado - prorogação de prazo.

CúUSULÀ TÊNCETNÀ - Do PRÁZO:
o prazo dê conclusão dos serviços será prorrógado por mais X2 (doze) meses, passando pata L9/O6/2o25.

ctÁusulA QuÂRTA - DAS DISPoSIçôES GERAX§:
Contrâto n" 6à08O/2029, considerando quê o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurÍdico
perfêlto e efLcaz, pnorrogar-se-á o prãzo do referido contrato por nais 12 (dozê) mêses, nos termos do
a?t, 57, I, II, §2o, da Lei n" a.666193 e suas alterações posteriores, que satlsfaz a autortdâde
supenior em ratificar o âto Legal, oportunamentê e pFêviamentê Justlflcâdo, finalizando em termo
escrito e €elebrado bilateFalmente entre âs pârtes contrâtantes.
Subsistêm f{rmes, lnaLterãdos e em pLeno vigor todas as demais cláusulãs e cóndições estabele€idas no
contrato original.

Ê, por êstarêm dê pleno a€ordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai asslnado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 19 de lunho de 2924.
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